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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ii2  SC-DLO03/2023 

A Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Nova Russas, consoante autorização 

do Sr. Ordenador de despesas, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE TOTEM PUBLICITÁRIO, COM 

A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS ENCAMINHADAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso II, e o 

parágrafo único, do art. 26, da Lei n2 8666/93 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSABILIDADE DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: 

A contratação de uma empresa para confecção de totem publicitário no município de 

Nova Russas pode ter várias importâncias e benefícios. Aqui estão algumas razões que 
destacam a importância dessa contratação: 

Visibilidade e promoção da marca: Um totem publicitário bem projetado e 

estrategicamente posicionado pode fornecer uma exposição significativa para a marca 

ou empresa. Ele serve como uma ferramenta de marketing eficaz para alcançar o 

público-alvo e aumentar a conscientização sobre os produtos, serviços ou eventos 

oferecidos pela empresa. A contratação de uma empresa especializada na confecção 

de totens publicitários garantirá que a mensagem seja transmitida de forma clara, 
atraente e profissional. 

Atração de clientes e aumento de vendas: Totens publicitários podem chamar a 

atenção dos transeuntes, capturando sua curiosidade e interesse. Ao apresentar 

informações relevantes e atrativas, como promoções especiais, novos produtos ou 

serviços, um totem pode incentivar os clientes em potencial a entrar na loja, 

estabelecimento comercial ou empreendimento, o que pode levar ao aumento das 
vendas e à conquista de novos clientes. 

Reforço da identidade visual: A contratação de uma empresa especializada garantirá 
que o totem publicitário seja projetado de acordo com a identidade visual da empresa. 

Isso inclui o uso de cores, logotipos, tipografia e outros elementos que representam a 

marca de forma consistente. Um totem bem projetado ajudará a fortalecer a imagem 

da empresa, tornando-a reconhecível e distinguindo-a da concorrência. 
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Impacto local: No caso específico de Nova Russas, um totem publicitário pode 

desempenhar um papel importante na promoção do comércio local, atraindo a 

atenção dos moradores e visitantes para as empresas e serviços disponíveis no 

município. Isso pode estimular a economia local, aumentar a visibilidade dos negócios 

e contribuir para o desenvolvimento da região. 

Profissionalismo e qualidade: Ao contratar uma empresa especializada na confecção 

de totens publicitários, é possível contar com profissionais experientes e qualificados, 
que possuem o conhecimento técnico necessário para criar um totem de alta 

qualidade. Isso inclui a seleção adequada de materiais duráveis, a escolha de técnicas 

de impressão adequadas e a garantia de um acabamento impecável. Um totem bem 

executado transmitirá uma imagem profissional e confiável da empresa, transmitindo 

uma mensagem positiva aos clientes em potencial. 

Em resumo, a contratação de uma empresa para confecção de totem publicitário no 

município de Nova Russas pode trazer uma série de benefícios, incluindo visibilidade 

da marca, aumento das vendas, reforço da identidade visual, impacto local e garantia 

de profissionalismo e qualidade. É importante escolher uma empresa confiável e 

experiente para garantir resultados eficazes e atender às necessidades específicas da 

empresa ou negócio local. 
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Resta claro, portanto, que além da justificada necessidade, o vulto da prestação do 

serviço não ultrapassará a referência permitida pelo próprio Estatuto das Licitações. 

Sabe-se que, o artigo 24 em seu inciso II, determina que poderá a Administração 

Pública realizar compra desde que em tese não ultrapasse o teto de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), limite previsto na alínea "a", inciso II, do artigo 23, 

Lei 8.666/93, desse modo, podendo, portanto, ser procedida através da presente 

dispensa de licitação. 

Fundamentando nossa justificativa, vejamos o art. 24, inciso 1, da Lei de Licitações. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II- para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de 

um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei 0 9.648. de 
1998) 



JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Dada a exceção com a realização de dispensa de licitação para o caso em tela, a 

Administração Pública adotou certo rigor na apuração dos preços, que foram coletados 

em empresas com grande expertise no ramo de comercialização dos produtos em 

questão. Outrossim, verificou-se que os preços apresentados pelas empresas, 

formalmente, guardam conformidade uns com os outros e com o mercado regional e 

estadual, que nos garante uma aquisição com preços justos e adequados e 

proporcionando ao erário a economicidade que se espera em uma gestão 

administrativa séria e proba. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Com base nas três propostas de preços apresentadas por empresas que atuam no 

ramo pertinente de comercialização dos produtos em questão, foi feita a escolha da 

proposta mais vantajosa compatível com a realidade mercadológica. 

Ante aos menores preços ofertados, a Administração Municipal de Nova Russas em 

cumprimento ao ordenamento jurídico positivado, constata que a empresa que 

apresentou a proposta mais vantajosa à Administração, apresenta Habilitação Jurídica 

e Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Assim sendo, a escolha recaiu na empresa FRANCISCA CLAUDIA RODRIGUES DE 

SOUSA CRUZ 05800624305, no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), 

conforme proposta de preços, parte integrante desse processo. 

Nova Russas/CE, 31 DE JULHO DE 2023 
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